
CORnÉLIO{n>PROCÓPIO
PREt^EiTURA

LEI 133/2021

DATA: 04/11/2021

SÚMULA: Denomina de RAIMUNDO BASSO o
Complexo Esportivo da Praça eentral do Distrito de
Congonhas.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO. Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÇ; HANNOUCHE, Prefeito
Municipal- SANCIONO a seguinte:

SANÇÃO
Snnci^o nestn data a Ld n* 133/11.
C. Proc^k). 0-t de iiovembro delOll.

LEI
'rrfeiio

Art. 1° - Denomina de RAIMUNDO BASSO o Complexo
Esportivo da Praça central do Distrito de Congonhas.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação,
revogando as disposições em contrário.

PROMIXG.AÇÃO
pAmVlgo oesta data a Leio* 133/21.
C. P^Mpk), 04 de novembro de 2021.

P^efe1to unicip

Vefeíto

nélio Procópio, 04 de n^^^mbro dc 2021

ClaudÍ0^ombini Bernardo
Kroeürado^Cje^l do Município
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Vereador- PSB
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